
Circular  018 - 2026 Niterói, 01 de Abril de 2026 

ANP EXIGE REGISTROS DIÁRIOS E DRENAGEM REGULAR DO TANQUE DE DIESEL  

ATENÇÃO REDOBRADA REVENDA ! 

Prezados Revendedores, 
O RJ Postos vem, por meio desta, reforçar a necessidade de rigoroso cumprimento das obrigações previstas 
na Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, especialmente no que se refere à 
Resolução ANP nº 968/2024, que disciplina o controle de qualidade do óleo diesel e os procedimentos 

obrigatórios de monitoramento e drenagem dos tanques. 
Tem-se verificado, no âmbito das fiscalizações recentes — notadamente aquelas relacionadas ao 
monitoramento de preços — que a ANP passou a exigir, de forma mais rigorosa, a comprovação 
documental das análises diárias de presença de água e dos registros de drenagem dos tanques de 
diesel. A ausência desses registros tem ensejado autuações, independentemente da qualidade efetiva do 

produto. 
 
A norma é clara ao estabelecer que o revendedor deve adotar uma das seguintes rotinas: 
 

 Drenagem semanal dos tanques, hipótese em que não há obrigatoriedade de medição diária do 

nível de água; ou  

 Drenagem a cada 15 (quinze) dias, desde que seja realizada medição diária do nível de água 
no tanque, com drenagem imediata sempre que identificada a presença de água livre.  

 

É indispensável observar que: 
 

 Toda drenagem deve ser acompanhada de avaliação visual da amostra, verificando a presença 

de água, partículas sólidas ou impurezas;  

 Caso tais elementos não sejam eliminados pela drenagem, deverá ser realizada limpeza do tanque;  

 Todos os procedimentos devem ser registrados, com identificação completa do posto, do tanque, 

das datas, dos resultados obtidos, da quantidade drenada e do responsável pela execução, com 
assinatura;  

 Os registros devem ser mantidos organizados e disponíveis à fiscalização pelo prazo mínimo de 
1 (um) ano;  

 Sistemas eletrônicos de medição (como Veeder-Root) podem auxiliar, mas não substituem a 
verificação visual e os registros formais, sobretudo quanto à identificação de impurezas. 

 
Importa destacar que o aumento da fiscalização decorre, em grande medida, das características do biodiesel, 
que favorece a absorção de umidade e a formação de contaminantes, exigindo maior controle operacional 
por parte da revenda.  
 
Diante desse cenário, o RJ Postos orienta que os revendedores adotem postura preventiva e 
documentalmente robusta, garantindo não apenas a realização dos procedimentos, mas, sobretudo, a sua 

adequada formalização. 
 
Por fim, reforçamos que o cumprimento dessas obrigações não é apenas uma exigência regulatória, mas 
medida essencial para a proteção do negócio, evitando autuações que podem resultar em multas 

significativas e, em casos mais graves, na suspensão das atividades 
 
Obs. Abaixo a sugestão de modelo de planilha para preenchimento do procedimento.. 

Seguimos à disposição na certeza de que JUNTOS somos mais FORTES!! 
Acompanhe nossas divulgações em nosso Site (www.rjpostos.com.br), pelo Instagram (@rjpostos) e pelo  
e-mail rjpostos@rjpostos.com.br . 
JUNTOS somos mais FORTES! 
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